
 

 

 
 
 
 
 
 
 
Parecer Jurídico nº 44/2026 
 
 
 
Referência: Projeto de Lei nº 022 de 09 de março de 2026. 
Autoria: Executivo. 
 
EMENTA: "Concede subvenção às entidades que menciona e dá outras 
providências.” 
 
 
I RELATÓRIO 
 
Foi encaminhado a Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão 
de parecer, o Projeto de Lei nº 022, de 09 de março de 2026, que concede 
subvenção às entidades que menciona.  
 
Primeiramente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica 
se cinge tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua 
competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela 
qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em 
questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação.  
 
 
Aponta o Executivo que a presente proposição tem origem em solicitação 
formulada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com 
vistas a viabilizar repasses as instituições que prestam serviços de 
reconhecida relevância social no âmbito Municipal . 
 
Importante esclarece que com relação à iniciativa do Projeto de Lei oriundo 
do Executivo, encontra-se em consonância com a legislação vigente, 
tendo em vista que o Chefe do Executivo é competente para direcionar a 



 

 

política que visam atender instituições que prestam serviços relevantes 
para a comunidade. 
 
 
II ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
A Constituição Federal de 1988 compete ao Município legislar acerca de 

assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual 

no que couber consoante dispõe o art. 30, incisos I e II, in verbis: 

 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 

 

O artigo 16 da Lei Orgânica do Município de Sabará elucida: 

 
“Art. 16. Compete ao Município prover a tudo quanto respeite ao seu 
interesse local, tendo como objetivos o pleno desenvolvimento de 
suas funções sociais e a garantia do bem-estar de seus habitantes. 
  
§ 1.º - No domínio da legislação concorrente, o Município 
exercerá:  
 
I - competência suplementar; 
  

II - competência plena, quando inexistir lei federal ou estadual sobre 
normas gerais, ficando suspensa a eficácia da lei municipal no que for 
contrário a lei federal ou estadual superveniente. 
 
As subvenções sociais são despesas classificadas como transferências 
correntes, destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades 
beneficiadas com a prestação de serviços essenciais de assistência social, 
por entidades privadas, conforme preceitua a Lei 4.320/64. 



 

 

 
A Lei Complementar 101/2000, estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, dispõe em seu artigo 26 
quanto aos requisitos para a transferência de recursos do setor público par 
o setor privado.  
 

Art. 26 A destinação de recursos para direta 
ou indiretamente, cobrir necessidades de 
pessoas físicas ou déficits de pessoas 
jurídicas deverá ser autorizada por lei 
especifica, atender às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias e estar prevista no orçamento 
ou em seus créditos adicionais.  

 
 
 
III – CONCLUSÃO 
 
Ante o  exposto, a Procuradoria Jurídica opina pela constitucionalidade, 
legalidade e boa técnica legislativa  do Projeto de Lei em referência.  
 
Sabará, 19 de março de 2026. 
 
É o parecer 
 
 
 

Márcio dos Santos Silva 
Procurador Jurídico 
OAB/MG 169.203 
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